
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂI{ICA MU ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERNO DA

cÂmlm MUÍ{IGIpAL; ucrsr-nçÃo RELÂcIorADA A INICIATIVA

PROPOSTA

(ittAll uut{oPA! DI M!ir'

APROVÂDOPROJETO LÊ, Not 11212024

PÍotocolo no: 91812024 - Datâ: 0810512024 4M a5 J,

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 . OUORú"}' EXIGIDO PÂRÂ VOTÂCÂO

Em seus Arts. 219,22L,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entÍe aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 112 de 08/05/2024 que Declan utilidade públÍca o Instituto

Nascer de Novo Muriaé, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciatiYa

O presente projêto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser gelal ou ooncorente.

Da Leo islacão co nstituciona I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. B. É competência comum da União, dos Estâdos, do Distlito tueral e do6 Municípios:

I - zelar pela guarda dô Constituição, das leis e das instituiÉes democrátrcas e conservâr o

patrimônio público;

n - cuidar da saúde e assistência pública, da protecÉo e garantia dãs pêssoas portadoras de

deÍicência; (Vide ADPF 672)

lll - proteger os documentos, as obras e outro6 bens de valor histórico, artístico e culturô|, os

monumentos, as paasagens naturais notáveis e 06 sítios arqueologico6;

Iv - impedir ô êvasão. a desiüi(Éo e a descarôcterização de obras de aÍte e de outsos bens dê

valor histórico, aítístico ou culturdl;

v - proporcionar os meios de acesso à cultura, à êducaÉq à ciência, à tecnologia, à pesquisa e
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à inovação; (Redação dada pelô Emenda Constitucjonal no 85, de 2015)

Vt - píoteger o melo ambiente e combater a poluição em qualquer de suas foÍÍnas;

V[ - pre6êrvar as florestas, a fauna e a flora;

Vtn - fomentar a prcdução agropec1lárh e organizar o abastecirnento alimentar;

D( - prornover progrômas de construção de Íiorôdias e a nelhorh das condi(Fes habitacionais

e de saneaínento hisaco; (Vire ADPF 672)

X - @mbater as causas da pobreza e os fatores de rnôrginãlização, proíno/endo a integração

social dos setor6 d€sfavorecido6;

)O - registrêr, acompanhar e fiscalizar as conce5sõe5 de direitoE de pesquisa e exploráÉo de

recursos hídricos e minerais em seus territorios;

XII - estabelecer e implantar políica de educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares Íixaêo noÍnas para a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito tueral e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvoklmento e do

bem€star em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Crnstituclonal no 53, de 2006)

Também o Texto Maior, dispõe em seu artigo 24, as competências

concornentes, dentre as quais, o inciso D( traz a competência legiferante no que

concerne à " ducaéo, culturd, ensino, desporto, ciênci4 tecnologia, pesquisd,

desenvolvimenb e inovaçãd'.

Nouúo giro, a Constituição dâ República Federdtiva do Brasil, em seu aÊigo

217, assevera que"É dever do Esbdo fomenbr práticas despottivas formais e não-

brmait como direib de cadd urí'.

Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da constituiÉo

da República tuerativa do Brasil de 1.988.
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Art. 1o - As sffiades civis, ôs associações e as tundações sediadas no Muniipio de MuÍiaé, sê

atênderem ormulativanrente 06 requisito6 a seguir, podem ser dedaradas de úilidade pública:

I . estarem legalmente @nstituíias com personalkJade jurfrlica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apresenbÍem certidiio emlüda por cartório competente de que não consta,

em seus regi§tro§, ate de interrupção, nos úlümos 06 (sels) me§e5 do funcionômento da

entidade;

III . não teíern fins lucÍativos;

IV . não reínunerdrem 06 caígo6 de sua diretoriâ,

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leoislacão yioente

Ademais a Lei no 4-246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

como se denota da comprovação extraída do site da Receita Federal, constante no

projeto.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

projeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"serviço6 de utilidade pública são 06 que a Administração reconhecendo sua conveniência (não

ess€nciêlidade, nem necessidade) para os membros dô coletividade, prestâ-os diretamente ou

aquiesce em que sejam prestados por terceiros (concêssionários, permissionários ou

autorizatiários), nas condiç&s regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e sco dos

prêstadores, mediante remuneÉção dos usuários," (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

administrativo brasaleirc, 204 edição, Malheiros, São Paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " viem facilitdr a vida do indivíduo na

coletividade, pondo a sua dÍsposição utilidades que lhe proporciondrão mais conbtto e

ben-estdt' (NIEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pag. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa,

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 112

de 0810512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além dê atendeÍ aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juÍidicidade, regimentalidade e

técnica legislatlva.
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argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO]{AL E IEGAI-

devendo o mesmo orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leaislativa.

Denadeiramentê, cabe ressãltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os vereâdores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

o parecer não vincula as comissões oermanentes,

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Pl G para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votdéo em

RANGEL [4ART1NO DE PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA. SUPLENTE1

Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça - Composição art. 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a vraarlrDAoE ou Í{Ão DA APROvaçÃo, eis que
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PROTETO LEI Not 112/2024

Protocolo no: 91812024 - DatÀi 0810512024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos dâ pÍloposta

apresentada: Ementa do PÍojeto - Decldrd utilidade públicd o Instituto Nascer de

Novo Muiaé

Ab initio, imDF.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Pariamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não EElos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria JuríCica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substltuir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todôs as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu noÍmal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

n
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é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

r ili

as formalidades legais e regimentais.

Tratâ-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desla Casa

Legislativa. f4uriaé/l'4c, data da votação do pdrecer da Comissão da Câmara Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

oAB/lvl

7 "O parecer emitido pr procurador ou dd@ado de .íryão da administação públi@ não é ato

administtativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo opemdor do direib, opinião t&nicojurldica,

que odenbá o administador na ton ada da d&isão, na péüto do ato administrativo, que se constltui

na execução ex ofrcio da lei, Na opftunidade do julganento, porquanto en',lolvifu na esry?ie simples

pat@t ou sejat ato opihàtt:w que pdeda ser, ou nãq @nsdendo pelo adninistrador." (Mandado de

Sêgurançê no 24.584-1 - Distrito tueral - RelatoÍ Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) 5êm gÍifo no

original

Praçã Cer Pa.h*o de Menenos 9É, Cetó . Ca u P.sral r 52 - Íe . (32) 36396-305G CEP 36 330-01 5 . Munaé - MG
E Mâlr le slátivÕôemáBmúnâê mo od bÍ @ @m@€mâÉmuíae ôo @v bÍ, SilêOf@: Memá€muiae mô oov bÍ



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

lvluriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt. 
17O. lldo €m Pkná.to, o prorGto aaá dttttlb{ldo à ComhcõG pc. .ÍrcrtÉ, qua

crdd.rlo dc .plt*rbr Dôrlccr à }laa, a€ído qlrc, t ndo ..dm oco.rido, o prorêto 3.rá

ioduldo nô oídGm do di. parô dlrcr.aúão G votado. conlbflne s.gu.:

§ 10 - Em regra, 06 projetos de lei e de resdudo pâssam por 03 (des) vctações;

§ 20. No Plenario o proieto é subm€tAo à 1à (primeira) disa!§ão, podendo seÍ:

â) reÉitado;

b) ôpíorado, sem €mendas;

c) ôpío\i.ddo, com eín€ídâs das Comissôês;

d) receber emendôs, subeínêndas ou slrbsh'htivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejer'tado seguirá parô à sêcÍÉaía dâ Cámara para aíquúamento;

II - Na hiÉtese de ser ôpíovado sem eÍnendâs, 5erá ênüado à Me6a Dretora para, nas reuniõês

$rbsequênte6, ir à 2. e 3à votações;

III - Se for ôpÍo\rddo cotn emendas das Comissões, sêrá enviado à Comissão de Redação parô

elaboração de ópia da redação do veícido, ou sejâ, a novà redaÉo do proj€to com as ernendôs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, pôía que este retornê ôo Plerádo;

§ 30 - Havendo apresentado de êmendas em Benário, o Proieto sairá da pautà, sendo remeüdo, mm

as emendas, às Comissões Permanentes compeênês, apos o que, emibdos os pôrêceres, retomàfiá à

Ordem do Dia para apredado peb nenário;

§ 40 - O proieto que receber emêôdôs em Plenário rdomará às comissões e voltôrá à pauta ainda em lâ

(primeira) discussão, podendo sêr:

a) aprovado com emendas, hipótese em quê sêrá envlado à comissão de RedôCo pâra elaboração da

rêdação do veÍcido;

b) aprovado, tefido as emendas rejeitadas, seguirá pâra ô Sêcretaria para ir à 2. discus-são e votâção.
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II - DAS EMEÍ{DAS APRESENTADAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(orimeira ) Emenda apresentada

Art, 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outÉ, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implicâ no cancelamênto de parte da proposição;

II - substitútiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição ê que

tomará o nome de "substitúÍvo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

III - aditiva a que acrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redação - aquela que altêÉ somente a redação de qualquer proposiÉo.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Proieto é submetido à 2ô (segunda) discus$o, seguindo-se a5 mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'ê','b', 'c'e'd', dc incs. I, II e III, sendo que, feita a 3a

(terceira) votação, a de redâção final, retornará à S€cretaria da Câmara para o envio ao Poder

E\ecutivo.

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Por outro Iado o art. 197 assim estabelece:
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III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Átt 239. A redaéo frnal do Projeto, para *r discutida e vobd4 inderynde dos

interstícios consbntes deste Regimento.

IV - PARECER FII{ÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. Munaé, data da votdção

em plenáio.

ANTÔNIO

RANGEL

VANDERLEI LUIZ LOPES - NTE4

Comissão de Redação e Âssuntos Diyêrsos - Composição aít. 83 RI.

! kni admitkld ênenda à @ão fina, cofi a Ênatid* eycíusiva & otdetar a n a!éia, @Íigil a
lingudg,en, os eoganos, as @nbadiç&s ou @D acbÊt o su Eyto.

{ Artilo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

C BAHIA

OLIVEIRA
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